
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO 158/2021

Reunião: PLENÁRIA-ORDINÁRIA - Nº 540/2021 - Plenária - 31/03/2021 das 18:00 as 23:00
Decisão: 158/2021
Referência: 2608959/2020 - Auto: 44554/2020
Interessado: R C RECUPERACAO DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Plenária do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições legais, reunida
em 31 de março de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Audinei Lima Leite, objeto de solicitação de
processo fiscal-relatório fiscal R C Recuperacao De Materiais Reciclaveis De Residuos Nao Perigosos Ltda, Considerando que o
autuado tomou conhecimento do auto de infração lavrado em 05/05/2020, por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, em 14/08/2020, via AR, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; Considerando a
apresentação de Defesa escrita via Protocolo n° 2613766/2020 de 14/09/2020, fora do prazo previsto no Artigo 11, inciso VIII, da
Resolução 1008/2004, ou seja, intempestiva; Considerando a orientação da Procuradoria Jurídica na Manifestação 50/2019- AJUR,
de 22/03/2019, que versa: "(…) as defesas e/ou recursos intempestivos não devem ser conhecidos, nem analisadas as razões
apresentadas, porém é poder-dever da Administração efetuar a autotutela em anular atos ilegais ou revogar atos não mais oportunos
ou convenientes." Considerando, portanto, que a defesa é intempestiva, visto que o prazo foi superior aos 10 (dez) dias previstos no
art. 11 § VIII, da Resolução 1008/2004, mas que deve ser considerada, pois trata de apresentar o protocolo 2612707/2020 de
24/08/2020 cujo objeto é o pedido de registro da autuada, que ainda carece de decisão pela Câmara Especializada nesta data;
Considerando que a providência requerida foi "EFETUAR REGISTRO DA EMPRESA NESTE CREA/AM, BEM COMO INDICAR
PROFISSIONAL DE ENGENHARIA REGISTRADO E HABILITADO PARA RESPONSABILIZAR-SE PELOS SERVIÇOS TÉCNICOS
DE ENGENHARIA DA EMPRESA", e assim foi feito; Considerando que cabe ressaltar o que versa a Res. 1008/04 do Confea, em
seu art. 11 e parágrafo 2º, ou seja, "§ 2º Lavrado o auto de infração, a regularização da situação não exime o autuado das
cominações legais." Considerando o Art. 43 da Res. 1008/2004, o qual estabelece que as multas serão aplicadas proporcionalmente
à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse público a que se destina, observados os seguintes critérios:
"Art. 43. As multas serão aplicadas proporcionalmente à infração cometida, visando ao cumprimento da finalidade do interesse
público a que se destina, observados os seguintes critérios: I - os antecedentes do autuado quanto à condição de primariedade,
reincidência ou nova reincidência de autuação; II - a situação econômica do autuado; III - a gravidade da falta; IV - as conseqüências
da infração, tendo em vista o dano ou o prejuízo decorrente; e V - regularização da falta cometida. § 1º A multa será aplicada em
dobro no caso de reincidência. § 2º A multa aplicada no caso de nova reincidência será igual à aplicada para reincidência,sem
prejuízo do que dispõe o art. 74 da Lei n.o 5.194, de 1966. § 3º é facultada a redução de multas pelas instâncias julgadoras do Crea
e do Confea nos casos previstos neste artigo, respeitadas as faixas de valores estabelecidas em resolução específica. Art. 44. A
multa não paga, após a decisão transitada em julgado, será inscrita na dívida ativa e cobrável judicialmente. considerando finalmente
o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por maioria, pela MANUTENÇÃO do Auto de
Infração nº 44554/2020, lavrado em desfavor da pessoa jurídica R C RECUPERACAO DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE
RESIDUOS NAO PERIGOSOS LTDA, cuja infração refere-se a "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", com redução à
metade da multa, com base na Res. 1008/04 do Confea, considerando a iniciativa de regularização do fato gerador ter se dado após
a lavratura do auto de infração. Decisão proferida na 540ª Sessão Ordinária de plenário do Crea-AM. Coordenou a reunião o senhor
Afonso Luiz Costa Lins Junior. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Ademar Antonio Ferreira, Amarildo Almeida De
Lima, Audinei Lima Leite, Carlos Malom Alencar Queiroz, Claudecir Malveira De Souza, Dinilson Bandeira Robert, Douglas Alberto
Rocha De Castro, Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Eirie Gentil Vinhote, Jackson Pantoja Lima, Janeth Fernandes Da Silva, Joao
Batista Ramos, Joao Claudio Ferreira Soares, Jose Augusto Bezerra De Abreu, Jose Josimar Soares, Jossandra Alves Damasceno,
Luis Antonio De Araujo Pinto, Marcelo De Almeida Conceição, Oziel Oliveira Mineiro, Paulo Francisco Da Silva Ribeiro, Raimundo
Humberto Cavalcante Lima, Roberval Sousa Protasio, Romina Alves Dos Santos, Samir Oliveira Salles, Wagner Ornellas Da Silva
Corrêa Lopes, Waldo Guimaraes Aparicio, Wilson Luiz Souza Tinoco (suplente). Não houve voto contrário. Se abstiveram do voto os
senhores Conselheiros: Kelly Ambrosio Neto.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 31 de março de 2021.
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AFONSO LUIZ COSTA LINS JUNIOR

Coordenador da Reunião
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